
 

Ementa: á Empresa Viva Pinda, solicitando informações e possibilidade que no período de

férias mantenha a linha Rodoviária x Moreira César, que passa pelo bairro Crispim, pois

muitos trabalhadores dependem dessa linha para suas atividades diárias.

Senhor Presidente:

Considerando que, devida a preocupação de muitos munícipes com a falta desta linha durante o

período  de  férias,  tem gerado  grande  apreensão  entre  os  moradores  da  região,  pois  muitos

dependem dessa linha para suas atividades diárias, como trabalho, estudos e acesso aos serviços

básicos.

Considerando que, a interrupção da linha de onibus durante o período de férias, causaria um

impacto  significativo  na  mobilidade  e  qualidade  de  vida  dos  moradores,  prejudicando  sua

capacidade de se deslocar de maneira eficiente e segura de volta pra casa.

Considerando  que,  compreendo  que  possa  haver  uma  redução  de  demanda  de  passageiros

durante essa época, mas é importante considerar o impacto negativo que a interrupção teria sobre

os usuários do transporte público no bairro do Crispim.

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,   á Empresa Viva Pinda, solicitando informações e

possibilidade que no período de férias mantenha a linha Rodoviária x Moreira César, que passa

pelo  bairro  Crispim,  pois  muitos  trabalhadores  dependem  dessa  linha  para  suas  atividades

diárias.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 27 de junho de 2023.

REGININHA
Vereadora - PL 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

REQUERIMENTO Nº 2754/2023

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 2
75

4/
20

23
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 7
37

8/
20

23
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

7/
06

/2
02

3 
13

:5
6:

28
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

EG
IN

A 
C

ÉL
IA

 D
AN

IE
L 

SA
N

TO
S

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

13
1-

C
02

9-
51

19
-9

0C
9.

Pag. 1/1

APROVADO
22ª Sessão Ordinária - 27/06/2023

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

